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Portaria Nº 1483/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa nos termos do art. 
199 da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1°, c/c art. 108 da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6276/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o extravio de Pistola PT 
940, calibre 40, serial SKS41013, rP nº 47319, juntamente com 03 (três) 
carregadores, conforme denúncia anônima, datada de 08/09/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e aNdrÉ ri-
cardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720379
Portaria Nº 1484/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6277/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncias enca-
minhadas por meio do Memo. nº 561/2020-aSi, datado de 23/10/2020, 
referentes ao Presídio Estadual Metropolitano ii.
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e aNdrÉ ri-
cardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720376
Portaria Nº 1482/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6274/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a fuga de fEliPE liMa 
MarQUES (ou JoÃo alBErTo araNHa MarQUES NETo) e WilliaMS doS 
aNJoS E SilVa (ou rafaEl PErEira GoMES), custodiados no centro de 
recuperação “cel. anastácio das Neves”, ocorrida em 08/08/2020, confor-
me Memorando n° 0631/2020-crcaN/SEaP, datado de 08/08/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro e 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720381
Portaria Nº 1487/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6280/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncias de supostas 
negligências e maus tratos praticados por servidores a presos custodiados 
no centro de recuperação agrícola “Mariano antunes”, conforme of. nº 
447/2020/MP/4ªPJMaB, de 19/10/2020; e Protocolos 250764, 358243, 
358262, 358330 e 372016, registrados no disque 100.
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro e 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720367

Portaria Nº 1486/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199 da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1°, c/c art. 108 da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6279/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncia de supostos 
maus-tratos aos PPl’s do centro de recuperação Penitenciário do Pará ii, 
conforme denúncia anônima sob o n°19/2020, datada de 07/05/2020;
 art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro e 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720369
Portaria Nº 1485/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6278/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de suposto 
descumprimento das determinações contidas no Memorando circular nº 
45/2020-GaB/SEaP, de 22/04/2020, no centro de reeducação feminino – 
crf, que determinou aos agentes Penitenciários o cumprimento de escala 
de plantão a contar de 23/04/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presidente; 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro; e aNdrÉ 
ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720373
Portaria Nº 1337/2021-cGP/seaP 
Belém, 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 105, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;
rESolVE:
art. 1º - cHaMar À ordEM o ProcESSo Nº 5618/2020, referente à 
Sindicância administrativa investigativa, publicada sob a PorTaria Nº 
914/2020-cGP/SEaP, de 15/09/2020; no d.o.E. nº 34.347, de 17/09/2020; 
para torná-lo NUlo, conforme art. 122, da lei nº 8.972/2020;
art. 2º - dETErMiNar a instauração de outra Sindicância administrativa 
investigativa, para apurar o caso em baila, nos termos do art. 105, §§ 1º 
e 3º, da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 720378
Portaria Nº 1342/2021-cGP/seaP 
Belém, 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 105, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;
rESolVE:
art. 1º - cHaMar À ordEM o ProcESSo Nº 5570/2020, referente à 
Sindicância administrativa investigativa, publicada sob a PorTaria Nº 
731/2020-cGP/SEaP, de 21/07/2020; no d.o.E. nº 34.291, de 24/07/2020; 
para torná-lo NUlo, conforme art. 122, da lei nº 8.972/2020;
art. 2º - dETErMiNar a instauração de outra Sindicância administrativa 
investigativa, para apurar o caso em baila, nos termos do art. 105, §§ 1º 
e 3º, da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 720433


